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de 2021.

Registre-se,

Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 405/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOFNrA A SERVIDORA ALIAMARA LUIZA
DOMINGOS DE ALMEIDA. E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estadodo Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto noArt. 34 da Lei n°. 835/2006;
b) o atestadoMédico

RESOLVE:

I - Conceder, a partir 17 de abril de 2021 a 20de abril de 2021,
04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ALIAMARA LUIZA DOMINGOS DE ALMEIDA, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n® 10.839.621-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 075.354.359-12,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria n°. 516/2016 de 24 de junho de 2016,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de abril

Publique-se, e

Iporà-(PR), 30 de abril de 2021

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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Ali. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia útil do mês subsequente à
publicaçãoe revogandoas disposiçõesem contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de
abrildo ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiricador:24S72l7C

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N''402«02I

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA LUZIA FRANCISCO

DH CARVALHO CAITANO E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34. § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Módico:

I - Conceder,a partir de 26 de abril de 2021 a 30 de abril de 2021, 05
(cinco) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora LUZIA FRANCISCO DE CARVALHO CAITANO.
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RO n"
4.874.251-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n' 663.253.749-91,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeado
através da Portaria n". 139/2008 de 18 de março de 2008, lotada na
Secretariade Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de abril de 2021.

Regisirc-sc,
Publique-se, e
Cumpra-sc.

lpora.(PR).30deabrilde202L

SÉRGIOLUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentmcador:2F9119FB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 403/2021

PRORROGA LICENCA POR MOTIVO DE
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA À
SERVIDORA MARIA FERNANDA RODRIGURS
VIVI. E DÁ OUTRAS PREVID^CÜS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, nouso desuas atribuições legais; e considerando:

a) o disposto nos termos do do Art. 160da Lei n°. 233/93;
b) requerimento protocolado sob n°. 1312/2021 de 20/04/2021 e
atestado Médico;
c) Parecerjurídico.

RESOLVE:

I - Prorrogar, LICENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA FAMÍLIA a Servidora MARIA FERNANDA

RODRIGUES VIVI, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n" 8.463.752-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
040.415.949-44, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca dc
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 370/2011 de 27 de julho
de 2011, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, Licença pelo
período de 30 (trinta) dias, a contar de 22 de abril de 2021 a 21 de
maio de 2021.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de abril de 2021.

Registre-se,
Publique-sc, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 30 de abril de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:77F0IDAF

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 404/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ALIAMARA LUIZA

D0M1>JG0S DE ALMEIDA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçõese considerando:

a) o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, a partir 08 de abril de 2021 a 14 de abril de 2021, 07
(sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora ALIAMARA LUIZA DOMINGOS DE ALMEIDA.
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
10.839.621-0 • SSP/PR,e inscritano CPF/MFsob n°075.354.359-12.
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
(FEMININOt. nomeada através da Portaria n". 516/2016 de 24 de
junhode2016, lotada naSecretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 08 de abril de 2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR). 30 de abril de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:51E419AF

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 405/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF.

DOENÇA A SERVIDORA ALIAMARA l.UIZA

DOMINGOS DE ALMEIDA. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

wvvw.diariomunicinal.com.hr/amn 114
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Preleito Municipal de IporS. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no An. 34 da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico

RESOLVE;

I - Conceder, a partir 17 de abril de 2021 a 20 de abril de 2021, 04
(quatro) diasde AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora ALIA.MARA LIIIZA DOMINGOS DE ALMEIDA,
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
10.839.621-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 075.354.359-12,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Ipora, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovadacm Concurso Público,
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
(FEMININO), nomeada através da Portaria n". 516/2016 de 24 de
junho de 2016. lotadana Secretariade Educaçãoe Cultura.

II - Rctroagir os efeitosdestaPortaria a contarde 17de abrilde 2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpni-se.

Iporã-(PR). 30 de abril de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentif1cador:349D80C5

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 406/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CARLA FERREIRA DE

CARVALHO DE SOUZA. E DÁ OUTRAS
)EMPROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 26 de abril de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

CARLA FERREIRA DE CARVALHO DE SOUZA, brasileira,
casada, portador da Cédula de Identidade RG n°. 10.726.310-1 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n". 106.903.519-09, residente e
domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
ocupante do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, conforme
Decreto n° 006/2020 de 14 de janeiro de 2020, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social à Criança e ao Adolescente e
Habitação.

II - Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 26 de abril de 2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR). 30 de abril de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:2998EB79

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 407/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

nOENCA A SERVIDORA ROBERTA COSTA DE

SOUZA. E DÁ OllTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art.34, § 4°da Lei n®. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 20 de abril de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ROBERTA COSTA DE SOUZA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n" 13.105.553-6 • SSP/PR, c inscrita no
CPF/MF sob n° 096.266.339-56, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporâ. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, nomeada
através da Portaria n°. 363/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II- Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20deabril de 2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de abril de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identil1cador:B3l488BE

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 408/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA PAMELA BRUNA

FERREIRA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n".835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 20 de abril de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
PAMELA BRUNA FERREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n". 12.576.544-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 089.860.869-48, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada
através da Portaria n°. 277/2021 de 10 de março de 2021. lotada na
secretaria de assistência á saúde.

II- Retroagir os efeitosdesta Portaria a contarde 20 de abrilde 2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-{PR), 30 de abril de 2021.
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